
 

              
 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

     

 
 

 
 

   Rua 30 de Novembro, 625 – Centro – Sério – RS 
Fone: (51) 3770 – 1139 – CEP 95918-000 
E-mail: camara@municipiodeserio.com.br 

 

OF. CM. Nº 013/2021                                                     Sério, 05 de Fevereiro de 2021. 
                                                                           

 

Ilustríssimo Senhor Prefeito: 

 

A par de nossos cumprimentos, viemos levar ao conhecimento de Vossa 

Excelência, que na Sessão Ordinária realizada no dia 04 de fevereiro de 2021, o Plenário 

desta Casa Legislativa aprovou o seguinte documento: 

 

PROJETO DE LEI Nº 008/2021- Autoriza a execução de serviços a agricultores do 

município, visando o fomento da produção rural, com a utilização de equipamentos 

agrícolas – patrulha agrícola – nas propriedades rurais do Município, define o valor/hora 

trabalhada, critérios para o atendimento, e dá outras providências.   

 

Projeto de Lei nº 009/2021 - Suprime as alíneas “b”, “e” e “g” e dá nova redação à 

alínea “f”, do artigo 1° da Lei Municipal n°431.02 de 22 de outubro de 1999 (Disciplina 

a Instituição de Ponto Facultativo no Município de Sério e dá outras providências).   

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos com estima e apreço. 

Atenciosamente, 
 
 
 
                     

KARINE NIEDERLE SARTORI 
Oficial Legislativo 

Ilmo. Senhor  

SIDINEI MOISÉS DE FREITAS 

D.D. Prefeito /Sério – RS.                 


